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Onde se lê:  
 
4.2 Das obras selecionadas, 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas 
à ampla concorrência e 50 % (cinquenta por cento) das vagas reservadas aos 
autodeclarados pretos, pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência, 
na seguinte proporção, conforme Lei nº 12.711/2012:  
 
61,38% para autodeclarados pretos, pardos e indígenas; 
 
6,7% para pessoa com deficiência; 
 
0,41% para quilombolas.  
 
  
Leia-se 
 
4.2 Das obras selecionadas, 50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas 
à ampla concorrência e 50% (cinquenta por cento) das vagas reservadas aos 
autodeclarados pretos, pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência, 
na seguinte proporção:  
 
70% para autodeclarados pretos, pardos e indígenas; 
 
20% para pessoa com deficiência; 
 
10% para quilombolas.  
 

Vitória, 18 de julho de 2025.  
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